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LEI Nº. 099/09 

PUBLICADO NO JORNAL 
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de J?>..a <P:~ . .1 .. 05..1.0.9. 
SÚMULA: Denomina ruas do Loteamento 

Parque Industrial Galan, como 
especifica e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO 
DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
AIRTON DE ARAÚJO E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

L E 

Art. 1º - Denomina as Ruas A e D do Loteamento Parque 
Industrial Galan, como segue: 

RUA A - Rua Rubens Mariano 
RUA D - Avenida Alfredo Galvão Alves. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura do Município"çe Apucarana, 
aos 13 dias do mês de maio de 200 
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